
ESTADO DO PIAUí

Gâmara Municipal de Teresina
cABINETE DA pRrsroÊNcn

n cÂUemMUNICIpAL DE TERESINA. LEr N. DE DE

APROVA:
Dispõe sobre a criação, no âmbito do
Município de Teresina, do Programa
Municipal de Censo de Inclusão da Pessoa

com Deftciência, destinado à identificaçáo,
cadastramento e mapeamento das pessoas

com deficiência, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,

Faço saber que o Plenário da Cãmaru Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Município de Teresina, o Programa Municipal
de Censo de Inclusão da Pessoa com Delíciência, com a finalidade de identificar, cadastrar e

mapear o perfil das pessoas com deficiência residentes no município, visando subsidiar a

formulação, o planejamento e a execução de políticas públicas inclusivas.

Art.2o São objetivos do Programa:

I - identificar a quantidade de pessoas com deficiência no Município de Teresina;

II - mapear o perfil socioeconômico e as principais necessidades dessa população; e

III - subsidiar a formulaçáo, implementação, monitoramento e avaliação de políticas

públicas voltadas à inclusão social.

Art. 3o O cadastramento das pessoas com deficiência poderá ser realizado por meio

eletrônico, presencial ou por outros meios a serem definidos pelo Poder Executivo Municipal.

Pardgrafo único. Compete ao Poder Executivo regulamentar os procedimentos,

instrumentos e meios necessarios à execugão do cadastramento previsto no capul deste artigo.

Art. 4o O censo deverá conter, no mínimo, as seguintes informações, para fins

exclusivamente estatísticos e de planejamento público:

I - tipo de deficiência, conforme classificação recoúecida, incluindo o Código

Internacional de Doengas (CID), quando aplicável;
II - faixa etâria;
III - sexo;
IV - nível de escolaridade;
V - situação ocupacional;, n
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VI - renda aproximada; e

VII - outras informações relevantes para a formulação de políticas públicas inclusivas.

Art. 5o Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência aquela definida
nos termos do art. 2' daLei Federal no 1 3. 146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão

da Pessoa com DeÍiciência).

Art. 6' Os dados coletados no âmbito do Programa terão carâter exclusivamente

estatístico, sendo garantida a proteção das informações pessoais e a preservaçáo da identidade

dos cadastrados.

Parágrafo único. O acesso aos dados individualizados ficará restrito aos setores

competentes do Poder Executivo Municipal, exclusivamente para fins de planejamento e

execução de políticas pirblicas.

Art. 7o O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9'Revogam-se as disposições em contrário.
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